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Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 361029
PORTARIA DE REDES. Nº 771/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     os termos do Memorando nº 1.631/2018-
NDE/SEDUC, de 27/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 32/2018-
GAB/PAD de 22/02/2018, publicada no DOE n° 33.564 de 
23/02/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 156/2018-GAB/PAD 
de 25/06/2018, publicada no DOE nº 33.645 de 27/06/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360988
PORTARIA DE REDES. Nº 774/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     os termos do Memorando nº 1.809/2018-
NDE/SEDUC, de 05/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 88/2018-
GAB/PAD de 18/04/2018, publicada no DOE n° 33.600 de 
19/04/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 221/2018-GAB/PAD 
de 28/08/2018, publicada no DOE nº 33.691 de 31/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 361006
PORTARIA DE REDES. Nº 783/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     os termos do Memorando nº 1.770/2018-
NDE/SEDUC, de 04/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 335/2017-
GAB/PAD de 30/08/2017, publicada no DOE n° 33.451 de 
04/09/2017, prorrogado pela PORTARIA Nº 435/2017-GAB/PAD 
de 04/12/2017, publicada no DOE nº 33.516 de 13/12/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 

contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 361023
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO

PORTARIA Nº 47 / 2018 - SAEN
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei nº 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDBN);
CONSIDERANDO a Lei nº 7.806, de 29 de Abril de 2014, que 
dispõe sobre a regulamentação e o funcionamento do Sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC;
CONSIDERANDO a política de expansão do ensino no Município 
de CAMETÁ, jurisdicionado pela 2ª Unidade Regional de 
Educação, que apresenta demanda apta para ingressar no Ensino 
Médio, conforme a conclusão do Processo nº 1216673/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a implantação do SISTEMA DE 
ORGANIZAÇÃO MODULAR DE ENSINO a partir do ano de 
2009, na COMUNIDADE DE OVÍDIO, para funcionar nas 
dependências da EMEF Santa Maria de Ovídio, situada no Rio 
Ovídio, S/Nº;
Art. 2º- A matrícula dos alunos será efetivada na EEEM 
Professora Osvaldina Muniz (situada no município de Cametá), a 
qual expedirá, assinará e arquivará os documentos dos alunos a 
que se refere o artigo anterior, conforme o que dispõe a Resolução 
nº 813, de 11 de dezembro de 2000, do CEE (Conselho Estadual 
de Educação);
Art. 3º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior a Secretaria 
Adjunta de Ensino (SAEN) em conjunto com a Coordenação 
Geral do SOME e 2ª URE/Cametá, providenciarão junto à CODES 
(Coordenação de Descentralização), a lotação do quadro de 
servidores de acordo com a formação de turmas registradas 
pela Direção da Unidade de Ensino, como dispõe a Instrução 
Normativa em vigor;
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
BELÉM, 13 DE SETEMBRO DE 2018
JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Adjunto de Ensino

Protocolo: 360595
PORTARIA DE ARQ. Nº 116/2018-GAB/PAD              

BELÉM, 11 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 73/2018-GAB/PAD, de 
22/03/2018, publicada no DOE edição nº 33.589 de 03/04/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, 
por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora K.S.B., matrícula nº 5278562-2;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360599
PORTARIA DE REDES. Nº 762/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 11 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 06/2018-NDE/SEDUC, 
de 13/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 446/2017-GAB/PAD de 10/10/2017, 
publicada no DOE n° 33.478 de 13/10/2017, prorrogada pela 
PORTARIA Nº 474/2017-GAB/PAD de 18/12/2017, publicada no 
DOE nº 33.529 de 03/01/2018, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 

Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360658
PORTARIA DE REDES. Nº 767/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 11 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.775/2018-
NDE/SEDUC, de 04/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 83/2018-
GAB/PAD de 12/04/2018, publicada no DOE n° 33.597 de 
13/04/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 167/2018-GAB/PAD 
de 27/06/2018, publicada no DOE nº 33.648 de 03/07/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360674
PORTARIA DE SUBST. Nº 151/2018-GAB/PAD.           

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memo nº 1.719/2018-NDE, 
datado de 29 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora TEREZINHA DO SOCORRO 
SARMANHO BANDEIRA, Mat. Nº 303860-1, designada pela 
Portaria 478/2017- GAB/PAD, de 01/11/2017, publicada no DOE 
nº 33.493 de 08/11/2017, pela servidora REJANE MARÍLIA SÁ 
DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1, da condição de membro.
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360879
PORTARIA DE SUBST. Nº 155/2018-GAB/PAD.           

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memo nº 1.697/2018-NDE, 
datado de 24 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora MARIA REGINA SANTOS PANTOJA, 
Mat. Nº 5138833-1, designada pela Portaria 88/2018- GAB/PAD, 
de 18/04/2018, publicada no DOE nº 33.600 de 19/04/2018, 
pela servidora REJANE MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 
57208584-1, da condição de membro.
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360897
PORTARIA DE REDES. Nº 758/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 11 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 05/2018-NDE/SEDUC, 
de 16/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 437/2017-GAB/PAD de 04/10/2017, 


